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ANEXO
Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 14.680.000 14.680.000

36901 14.680.000 14.680.000

10.301.2015.8581 2.500.000 2.500.000

10.301.2015.8581.0027 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 30 153 300.000

10.301.2015.8581.0042 200.000 200.000
9999 4 4 50 153 200.000
9999 4 4 40 153 200.000

10.301.2015.8581.0051 500.000 500.000
9999 3 3 30 153 500.000
9999 3 3 40 153 500.000

10.301.2015.8581.0051 1.500.000 1.500.000
9999 4 4 30 153 1.500.000
9999 4 4 40 153 1.500.000

10.302.2015.20BO 2.000.000 2.000.000

10.302.2015.20BO.0070 2.000.000 2.000.000
9999 4 4 30 153 2.000.000
9999 4 4 90 153 2.000.000

10.302.2015.8535 8.050.000 8.050.000

10.302.2015.8535.0035 5.650.000 5.650.000
9999 4 4 40 153 5.650.000
9999 4 4 50 153 5.650.000

10.302.2015.8535.0035 300.000 300.000
9999 4 4 50 153 300.000
9999 4 4 30 153 300.000

10.302.2015.8535.0041 100.000 100.000
9999 3 3 50 153 100.000
9999 3 3 40 153 100.000

10.302.2015.8535.0043 300.000 300.000
9999 4 4 40 153 300.000
9999 4 4 50 153 300.000

10.302.2015.8535.1044 200.000 200.000
9999 4 4 40 153 200.000
9999 4 4 50 153 200.000

1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 11 9 0 1.000.000 1.000.000
9999 4 4 40 153 1.000.000
9999 4 4 50 153 1.000.000

10.302.2015.8535.2696 500.000 500.000
9999 4 4 40 153 500.000
9999 4 4 50 153 500.000

10.302.2015.8933 250.000 250.000

10.302.2015.8933.0064 250.000 250.000
9999 3 3 30 153 250.000
9999 3 3 40 153 250.000

10.305.2015.4382 1.880.000 1.880.000

10.305.2015.4382.0086 1.880.000 1.880.000
9999 4 4 40 153 1.880.000
9999 4 4 30 153 1.880.000

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.208,
DE 18 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a decretação do Regime de
Liquidação Extrajudicial na operadora
CANP SAÚDE S/S LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXXIV do art. 4º da Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o inciso
I e III do art. 82, da RN n.º 197, de 16 de julho de 2009, e na forma
do disposto no art. 24 da Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998, em
reunião ordinária de 04 de abril de 2012, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves, constantes
no processo administrativo n.º 33902.159560/2007-40, adotou a se-
guinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, determino a
sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
na operadora CANP SAÚDE S/S LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
02.908.125/0001-40, Registro ANS nº 34.487-7 e com fulcro no In-
ciso II, do Artigo 99, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
fixa-se como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 18 de
julho de 2007.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA Nº 26, DE 11 DE ABRIL DE 2012

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16

de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 3 de abril de 2012, adota a seguinte Consulta Pública e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de trinta dias para que sejam apresentadas
críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que dispõe
sobre a priorização da análise técnica de petições, no âmbito da
Gerência-Geral de Medicamentos, em Anexo.

Art. 2º Informar que a proposta de Resolução está disponível
na íntegra no sítio da Anvisa na internet e que as sugestões deverão
ser encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para um dos
seguintes endereços: Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ge-
rência Geral de Medicamentos, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília- DF, CEP 71.205-050; ou para o Fax: (61) 3462-5674; ou
para o e-mail: cp26.2012@anvisa.gov.br.

§1° A documentação objeto dessa Consulta Pública e o for-
mulário para envio de contribuições permanecerão à disposição dos
interessados no endereço http://www.anvisa.gov.br/divulga/consul-
ta/index.htm.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no sítio da Anvisa na internet.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

Parágrafo único. A consolidação do texto final do regu-
lamento e o Relatório de Análise de Contribuições serão disponi-
bilizados no sítio da Anvisa na internet após a deliberação da Di-
retoria Colegiada.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR
Em 19 de abril de 2012

No- 38 - O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 497, de 29 de março de 2012, os incisos I, V e VII do
art. 12 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n.º
3.029, de 16 de abril de 1999, com fundamento no art. 6º e no § 2º
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, combinado com
o art. 61 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao
disposto no § 2º do art. 11 e inciso VI do art. 54 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da
ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de
4 de abril de 2008, CONHECE E NÃO CONFERE EFEITO SUS-
PENSIVO aos recursos a seguir especificados, determinando o nor-
mal prosseguimento das análises para posterior julgamento do mérito
pela Diretoria Colegiada.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

RECURSO EXPEDIENTE nº: 0238412/12-4
NOME DA EMPRESA: SANAVITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS FUNCIONAIS LTDA
CNPJ: 53.967.360/0001-23
NOME DO PRODUTO: Polpa de laranja e licopeno enriquecido com
betacaroteno, vitamina C, selênio e zinco em sache
NUMERO DO PROCESSO: 25004.270081/2011-81
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Alimentos e Bebidas
RECURSO EXPEDIENTE nº: 0237774/12-8
NOME DA EMPRESA: WW SPORTS IMPORTADORA, EXPOR-
TADORA E COMERCIAL LTDA
CNPJ: 03.248.412/0004-86
NOME DO PRODUTO: L-carnitina liquida sabor limão
NUMERO DO PROCESSO: 25060.014057/2011-71
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Alimentos e Bebida Impor-
tado
RECURSO EXPEDIENTE nº: 0237754/12-3
NOME DA EMPRESA: WW SPORTS IMPORTADORA, EXPOR-
TADORA E COMERCIAL LTDA
CNPJ: 03.248.412/0004-86
NOME DO PRODUTO: L-carnitina liquida sabor limão
NUMERO DO PROCESSO: 25060.014056/2011-42
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Registro de Alimentos e Bebida Impor-
tado




